
,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

( N ~ai 1 e c,;ó,y I TTpa Nümero Aoo 

~O~ ~~ PLEG _) MPV 02206 2001 

Dia Mês Ano 

13 08 2001 

Este processo contém 03 (três) folhas numeradas e rubricadas. 

-4 SSCLCN. 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Ba/ e C,Kl,y I TTpo N<J~ro Ano ~e SSCLC~) MPV 02206 2001 

Dia Mês Ano 

15 08 2001 

Destino 

SSCLCN 

- Destino 

CN SSCLCN 

AMENDES 
( 

Funcionário 

POLLA 

Funcionário 

nexada folha nº 4 , referente ao ofício do Líder do PFL no Senado Federal, de indicacão de membros par 
ompor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,, Identificação da Matéria Datada Ação 

( NBal 

1 
e CsJÓ.-g I TTpo Nü~ro Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02206 2001 

Dia Mês Ano 

15 08 2001 

POLLA 

Funcionário 

Ao Plenário para leitura, designação da Comissão e estabelecimento do calendário para tramitação da matéria. 

( ~--~ª! 1 
~ 

19:04 

Cs/Órg 
,,, Identificação da Maté1ia 

Tipo Número l ,no 

MPV 02206 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

15 08 2001 

Destino 

SACM 

ADANTAS 

Funcionário 

A Presidência comunica ao Plenário a adoçµo da referida medida, em 10.8.2ú01, e publicada no dia 
13.8.2001. 

De acordo com as indicações das Lideranças, jiiJa ass};n constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
arecer sobre a matéria: SenadoresTitulares: Renan Çali1eiros e José Alencar (PMDB); Antonio Carlos Júnio~ 
duardo Siqueira Campos (PFL); Sérgio Machado (Bloco PSDBIPPB); José Eduardo Dutra (Bloco, Oii,osiçã 
TIPDTIPPS); Ademir Andrade (PSB); Arlindo Porto (PTB); Senaç!_,?[éS Suplentes: íris Rezende e Ami;: Land 

(PMDB); Lindberg Cury e Geraldo Althoff (PFL); Leomar Quintani/há',(B/oco PSD;l.1PPB); Paulo llartung (Bloc 
TIPDTIPPS); Roberto Saturnino (PSB); Deputados Titulares: Jutahy Junior e': Narcio Rodrigues (PSDB); 

nocêncio Oliveira e Abelardo Lupion (Bloco PFLIPST); Geddel Vieira Lima (PMDB); Walter Pinheiro (PT); 
Ode/mo Leão (PPB); Fernando Gabeira (PV); Deputados Suplentes: Sebastião Madeira e Carlos Batata_ (PSDB); 

riston Andrade e Corauci Sobrinho (Bloco PFLIPST); Albérico Filho (PMDB); Aloizio Mercadante (PT); Gerso 
eres (PPB) . 



( 0005 ) ( CN SACM )l MPV 02206 2001 ) 

RILVANA 

Funcionário 

,,. Identificação da Matéria , 

, N.&,J , , C,IÓ,y ~ f r;po I Nümero T Ano l 
'-------- ______ _, '- 1 / 

(ma DI~~:a[~~:o ~( Destino ---

l 16 08 2001 A CN SACM 
---~~~~--~✓ ~----__, 

Oficio nº 371/01 da Liderança do PPB, indicando os Deputados JOSE LINHARES, como titular, e ALMERINDA 
'{)E CARVALHO, como suplente, para integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a 
vartirde 16/08/2001. (àsjls. 07). 

Destino --- RILVANA 

l 16 08 2001 ) CN SACM 
Funcionário 

(ria DI~~:[a A~:o ~ 
·'-~-~--✓ '-----~ '--------' 

Oficio nº 1078-L-PFL/2001 da Liderança do Bloco Parlamentar PFLIPST, indicando os Deputados URSICIM 
QUEIROZ e CELCITA PINHEIRO, como titular, e EULER RIBEIRO e MILTON BARBOSA, como suplente, par 
integrarem a Comissão em substituição aos anteriormente indicados, a partir de 16/08/2001. (às fls. 08). 

,,-- Data da Ação 

Dia Mês Ano ~ ,,-- Destino --- RILVANA 

23 08 2001 l cN ATA-PLE0 ------- ~-- : -.- -· 
Func,onano 

INo prazo regimental foram oferecidas (quatro) 04 emendas à Medida Provisória de autorias dos Deputados Dr. 
ROSINHA e AVENZOAR ARRUDA 001, 002, 003 e 004. Encaminhada uma cópia à SSATA para confecção dos 
avulsos e publicação. (às jls. 09 a 13). 

( ~-~~ 1 
~ ) 

Cs/Órg 
,,. Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02206 2001 

,,.-- Data da Ação 
Dia Mês Ano ,,-- Destino ~ MARCIAM 

( CN SACM _ _1 - - - - - - - - - - - - - - - · 
~ ~ Funcionário 

'----'---"---~ 

23 08 2001 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP, as Emendas nºs 1 a 4, apresentadas à Matéria, para confecção de 
vulsos (publicadas no DSF, de 24.08.2001). 

1 



,,- Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~ ) ~ C,;ó,y J T;po Nómero T Ano 

~ ~N SACM MPV 02206 2001 

Dia Mês Ano 

29 08 2001 

Destino 

SSCLCN 

RILVANA 

Funcionário 

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, é a Matéria encaminhada à SSCLCN. 

,,.. Identificação da Matéria 

( ~~•~ 1 e Mo ~ r;po Número Ano 

~ l-'.:~ SSCLC~) MPV 02206 2001 

í:::_ Data da Ação 
· Dia Mês Ano 

a5 00 2001 

Destino 

SSCLCN 

SONIAL/M 

Funcionário 

Anexadas jls. nºs 14 a 21, referentes à Mensagem nº 519/2001-CN. 

,,.. Identificação da Matéria 

( ~-B•I I e Cs/Ó'f/ ~ T;po Número Ano 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02206 2001 

~ Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 00 2001 

SONIAL/M 

Funcionário 

A presente Medida Provisória foi reeditada com dois (2) dias de antecedência pela de nº 2.206-1, de 6 de 
setembro de 2001, conforme publicação no DOU do dia 10.9.2001 (Seção 1), sem alterações, conforme jls. nº 22, 
'çmexada ao processo. 

,,.. ldentif,cação da Matéria -.. 

( ~~•~ v::: Cs/Ó,y ~ T"° Nú= Ano 
~ \_~N SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

.,.-­
Dia 

11 

Data da Ação ---.._ 

/Ms - Aoo ~ ~ Desl-'>o:.) 
09 2001 CN SSCLCN · · · · ~~~!~)~ -· -

Func,onano 

Conva/idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.206/2001, nos termos do Oficio CN nº 
103/99 (DSF0l.05.1999). 



SENADO FEDERAL 
cnt u 11. na:: TQ h MITl\{; ~n 

ldentif,cação da Matéria ..,,. ,_.-

Dia 
Datada Ação 

Mês - Ano ( NJ'al V~ Cs<l,y ~ Tfx, Nümero Ano 

~~~N SSCLC~) MPV 02206-1 2001 11 09 2001 
~ Destino:] 
CN SAC~ ----~~~~~~~~ ---

Func,onano 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

,,-- Data da Ação ....,,. ,.,, Identificação da Matéria , 

.,, N.Bal , ,,..-- Cs/Órg .....,,. t npo í Nümero 1 Ano 7 
t
.o;a r•, [ Ano 7 ~ De,#no - CLEUDES 

(~ _J (cN SACM ) ,MPV 02206-1 2001) 
12 09 2001 J( CN SACM Funcionário 

Convalidadas as emendas de nºs 001 a 004 constantes da reedição anterior, 
os termos do Oficio CNnº 103/99 (DSF 07.05.99). 

,.,, Identificação da Matéria , 

, N. Bal • ~ C,tó,y ~ f T;po I Número I Ano J 
( 0015 ) (cN SACM )l MPV 02206-1 2001 

--------------- ----- '--~----~---✓ 

__,, 

nexado OF/GABIIINº 565, da Liderança do PMDB na Câmara, substituindo os Deputados 
nteriormente indicados pelos Deputados Osmar Terra e Jonival Lucas Júnior como titular e suplente 

[ º.m~~ão :~toJ~P~:amente @'23) - --- .. . 

,.,, Identificação da Matéria 

MCASTRO , N.Ba/ . ~ C,tÓ,y ~f T;po Número Ano 4 
~ ) ~ N SACM l , MPV I 02206 -1 I 2001 ) t

Oia Dr:ialA~io ------1~ Destino ______ 

H 09 2001 _ . CN ATA-PLEN,~---_--_-_--_-_-_--_-_-_--~-' _ _ _ , / _ Funcionário 

o prazo regimental foram adicionadas 7 (sete) emendas à Medida P-;:ovisória de autoria do Senhor Deputad9 
ernando Coruja (05, 06, 07, 08, 09, 10, J /). Encaminhada uma cópia à SSATA para confecção dos avulsos l 

l ub/;caçãa. (àsfl,. 24 a 31) 



,,- Cs/Órg 

,,, Identificação da Matéria , 
Tipo Número Ano 

MPV 02206 -1 2001 

a D

1
::[a A~:o Jc: Destino ~ 

09 2001 CN SACM 
'~-~-~--.,, ~----j L__F_u_n_c_io_n_á_ri_o _ __J 

LCNOG 

Nesta data foram encaminhadas à SEEP, as Emendas nºs 5a11, para confecção dos respectivos avulsos. 
Publicadas no DSF, de 19/09/2001 

ÀSACM 

,,, Identificação da Matéria , 

.,, N.Bal , ,,- Cs/Órg ----- [ T;po r Nómero Aoo 7 
(~_.:.~.J ~ N SACM J ~PV 02206 -1 I 2001 ) 

ecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN. 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

( N~B~ 1 e C,IÓ,g ::--i TTpo Nümero Aoo 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Dia Mês Ano 

25 00 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas jls. nºs 32 a 38, referentes à Mensagem nº 606/2001-CN. 

r ------ -

1 

Anexada folha nº 43, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de membros íª'ª campa, a Cam;,,ão M;,1a de,ünada a ap,eóa, a Med;da Pnw;,6,;a. 

1 



,,. Identificação da Matéria 

( Nªª' I C Cs/Ó,g ~ Tjx, Nü~ro ,.,., 

~ ~~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

01 11 2001 

Destino 

SSCLCN 

POLlA 

Funcionário 

4.nexadas folha n: 39, _referente ao ofício do Líder do PFL no Senado Federal, de substituição de membro parú 
'compor a Comzssao Mzsta destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal e Cs/Ôrg ~ Tipo Número Ano B e SSCLCN_J MPV 02206 -1 2001 

Dia Mês Ano 

07 11 2001 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 40 a 41, referentes aos O.ficios dos Líderes do PSDB do Senado Federal e do PT da Câmara 
kios Deputados de indicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida 
Provisória. 

,,. Identificação da Matéria 

( ~~~~ 1 f c,;ó,g ~ Hpo Nü~ro Ano 

~ ~N SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

r:::;_ Data da Ação 
· Dia Mês Ano 

28 11 2001 

SONIALIM 

CN SSCLCN ----------------­
Funcionário 

Anexada folha nº 42, referente ao O.ficio do Líder do PMDB do Senado Federal de indicação de membros para 
'Compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,. Identificação da Matéria Data da Ação 

( ~~~~ j C. Cs/Ó,g ::'\ npo Nümero Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Dia Mês Ano 

11 11 2002 

JOSESOA 

Funcionário 

Promulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 d 
etembro de 2001, que em seu artigo 2° determina: 

"Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emend 
ontinuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva d 



N.Bal Cs/Órg 
,,- Identificação da Matéria 

Tipo Número Ano 

MPV 02206 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 
SONIALIM ~Jt SSCLC0 

----'-----_____j_ __ __, 
SSCLCN --------

FunciÕniiriÕ - - . 

Anexada folha n º 44, referente ao Oficio do Líder do p p B da C, 
e membros para compor a Comissão Mista destinad . . am~r~ ~os Deputados de substituição 

a a apreciar a Medida Provisona. 

,,- Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~: 1 C. C,iÓ,g ~ Hpo Número Aoo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Dia Mês Ano 

02 06 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 45, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de incidação de 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~: I C. C'1Ô,g ~ Hpo Número Aoo 

~ t~ SSCLC~) MPV 02206-1 2001 

Dia Mês Ano 

01 07 2003 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 º a 3 I de julhl 
k.ie 2003. 

,,, Identificação da Matéria Data da Ação 

( :~:: I C. C,!Ô,g ~ Hpo Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Dia Mês Ano 

27 08 2003 SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas folhas nºs 46 a 47, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a present 
ata. 

J 



,., Identificação da Matéria 

( ~~~ ') C. c,;ó,g ::'1 npo Núme,o Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02206 -1 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

16 06 2004 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada cópia do Oficio SGMIP nº 1481, de 07 de novembro de 2002, do Presidente da Câmara dm, 
llJeputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
kia Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas n º 48 a 5 O. 



CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos treze dias do mês de agosto de 2001, em cumprimento ao disposto no Art. 

2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.206, de 10 de agosto de 2001, publicada no Diário Oficial 

da União, Seção I, de 13 de agosto de 2001, páginas 02 e 03. Eu, Adhemar 

Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do Senado 

Federal, lavrei o presente. 

SENADO FEDERAL 
Protocolo Legislallvo 
M.P.V. N.• ;/~~b ' ~ 
Fls. _ _o.L_--:;;z. 



m····~ 2 .' , .,S.eção 1 !r:;:~;u~.-:i9í:Q(~çial · .c:,0 ,1.S4-.l;,;~eg1J!nda-f.ejra,, ~.q,d,e,çgot,toçe 2001 °: } -----~-~~--------------------------------------,--'-e--~~~-~~~-~---:-,SSN="'· ~-774-:-1,-5"':-:7:-:5:-:3:-::, 
, ~ . , ... 
: . An. 2! ~te Decre1o ·Lcgi$lativo entra c111 ,vigor na data de 

su;i p~blicação. · 

Sena~o r~~i:1; ÉÕi~i~c tôBsÃoode 2~1 
Pres idente do Senado Fcd.c;ral, 

Interino 

_; . . Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Edison 
~bão, Presidçnt~ ~o Sena~o Federal, Interino, no~ .tennos do art. 48., 
1tem 28, do Rcguncnto Interno,. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO 
N' 271, DE 2001 

. . , _Apro_va o ato que. aut!)riza a ÁUDS -associaião uruoqu~n~e 
de dcsenvolv1mento e sohdanedade a executar ,serviço de rad10ch­
fusão comunitária na cidade de Uruoca, Estado do Ceará. 

2n~~~¾~soa ~~~d~a]o ~~r:t~:ue se refere a Portaria n' 184, 
de 16 de maio de 2Ôôo, que autoriza a AUDS - Associação Uruo­
qucnse de Desenvolvimento e Solidariedade a c;xccular, por três anos, 

~ict!cS~!tu:~i~l&~~~~~ C~!~ de radiodifusão comunitária na 

An. 21 Este Decreto Leg islati vo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Senado f;i;;;;; ~~i§~~\'.'c'\isX'0de 2001 

Presidente do Senado Federal, 
Interino · 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e cu, Ed iso~ 
Lobão, Presidente do Senado Federal , Interino, nos termos do art. 48, 
item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

• 1 ' \ ; 1 : , • '• ,~ • , , , 

DECRETO LEGISLATI VO 
''• 'N''Z'12, DE 200 1 

_ Aprova O· ato -~q ~ utorga permissão à FUNDAÇÃO EX­
PANSAO Cl,JLTURA1' i½PIO E TV CANOINHAS para executar ·, e~~~~~ R~~~~UJlºs~~·~a~~~~~~?.pf,ip, ~P!:1~J.~9~· ,?~,.~wad~ {),e; 

o' Congi-csso Nó.Cio'l1al decreta: 
An. 11 Fica aprovlldo o ato a que se refere a Portaria n' 350, 

de 17 de julho de 2000, que outorga r.çnnissõo h Fundação Expansão 
•' ~-. ,,: Cultural Rádio e TV CanoinháS ·pár.l0ékt!c\Jnlr; ' p'3t' .cJei 1:íl\0s!' sem : 

direito de exclusividade, serviço de mdiodifusão sonor.i cm freqüên­
cia modulada, com fins exclusivamente cduculivos, na cidade de 
Canoinhas, Estado de Santa Cauuina. . 

An. 21 Este Decreto Legislativo entra cm vigor na data de 
sua publ icação. 

Senado Federàl, ·em I Ó de :igosto Íle 200 1 ' 
Senador EDISON LOBAO 

· Presidente do Senado Federal, 
Interino 

(Of. EI. n' 7212001) 
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PIÁRÍO OFICIAL - SEÇÃO 1 

Publicação de ~tos normàtivôt " 
- , ISSN 141 5-1537 

' 1 .... ·• ,.,,,. • .,. • -
f,', 1,!,/ 1, , 

MAURÍCIO AUGUSTO ÇOELHO . 
Coordenador-Ger\11 de ~roduç':io Industri al 
, • . {~· )f,,1i\ 

., ...... ;_,,;1'1 J, 

ISAB EL CRISTINA ORRU DE AZEVEDO 
Coordenadora de·Jorna is Oficiais 
Reg. Profissional nº 405/03/70/DF '' 

Atos do' Poder Executivo 
· ·~ ':/ . • f :t ,·.; ,•: , : ·..:!r •\ ,.: 

... , .. !r , : >' 

IDENTE DA REPÚBLICA, uso da atribu i-
ção que lhe con rc o art. 62 dn Constituição adota a seguinte 
Medida Provisória, om força de lei: 

Art. 1 com os Estados-
membros para q e provisório, uti-
lizem servidores p arg'os congêneres e 
de formação lécnic· de atividades e ser-
viços imprcscindívc em pública e da inco-
lumidade das pesso 

Art. 31 cs e serviços imprescindí-
~cis à ~re~i:vação i~col~":i~adc das pessoas e 

À Comissão Mista 

Em /5 1 ~ 01 

(-!: ... 
MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.206, DE 10 DE AGOSTO DE 2001 

Cria o Progrwna Nacional de Renda Mí­
nima vinculado à saúde: "Bolsa-Alimenta­

. ção" e dá .outras providências. 

O PRESIDENTE DA. REPÚBLICA, no uso ·da atribui­
ção que lhe confe re o art. 62 dlf ·constituição, adola· a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 ! Fica criado o Programa Nac ional de Renda Mínima 
';~C~l~d~ .~ :saúd~= . . "~9\sa-Aliment~ção". 

·. Art, 21 O Pi'ograma d~stina-sc à promoção das condições 
de saúde e nutrição de gcslan tcs, nutrizcs e crianças· de seis meses a 
seis anos e onze meses de idade, mediante a complemcntaçµo da 
renda familiar para me lhoria da alimentação. · · · 

Art. 3' Scríln hcnclki.idos com o Programa as ressuas 
rcfcrid:is no art. 7', cm risco nutricional , pertencentes a famílius corn 
renda per capilu inferior ao va lor fixado nac ionalmente cm ato do 
Poder Execut ivo, parn cada exercício finance iro. 

§ 1~ Crianças fi lhas de mães soropositivas para o HIV/aids 
poderão receber o benefício desde o seu nascimenlo. 

§ 2! Para fi ns do disposto neste artigo, considera-se: 

I - ' famíl ia, a unidade nuc lear fonnada pelos pais e filhos, 
ainda que eventua lmente possa ser ampliada por outros indivíduos 
com parentesco, que fonne grupo doméstico vivendo sob a mesma · 
moradia e que se mantenha economicamente com renda dos próprjos 
membros; · i ,:,.• i.·..-. , .. . ~ .. 

U - nutriz, a mãe que esleja amamentando seu filho com 
até se is meses de idade par.i o qual o leite matemo seja o principal 
alimento; ' 

Ili - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos, 
· auferidos mensalmente, pela tolalidade dos membros da família, -ex­
cluindo-se do cálculo os rcndimenlos relativos a programas' federais , 
observado o disposto no art. 6'; 

V - a idade máxima para inscrição de crianças no Pro­
grama, seis anos e seis meses. 

. . . 
, . Art. 41 O ~rograma comprcendCíá o pagamento do valo1 
mensal de RS 15,00 (qui nze r.cais) por benefic iário, até o li mile de RS 
45,00 (quarenla e cinco reais) por família beneficiada . 

§ 11 O pagamento de que trata este artigo será ,feito di­
. retamente à gestante, nutriz ou à mãe das crianças que forem con­

templadas · com a concessão do benefíc io, , e, na , sua ausência ou 
impedimento, ao pai ou responsável legal. 

§ 21 O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos 
no caput deste artigo, desde que haja disponibil idade orçamcntári.i 
para esse fim. 

§ 31 Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita~ 
incidSncia da contribuição instituída pela Lei n' 9.311, de 24 de ou• 
tubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do benefício ser~ 
acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tributo. 

Art. 51 Poderão aderir · ao Programa lodos os Municípios 
brasileiros. · 

§ 1' Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equi­
para-se à condição de Município. 

§ 2' No processo de implanlação do Programa, terão prio­
ridade os Mu nicípios que, sem prejuízo do disposto no art. 6' 
preencham qualquer um dos seguintes requisitos: 

I - pertençam aos quatorLe Estados de menor Índ ice de 
Desenvolvimento Humano - IDH; · 

,1 ,:1, • [I . • pettençam ' á 1füicrorregiões· dós , demâi~ Estados, que 
apresentem lDH menor ou igual a 0,500. 

§ 3' Os Municípios que ade,icczµ _ao Prqgrp\l)a Qilo,poderllc 
receber, concomitantemente, os recursos do Incentivo ao Combate à~ 
'Caiências Nutricionais. · 

An. 6' O Poder Executivo regulamentará o Programa, de-
,)?,.pip~o, ,.d~ntt.~ \~os, ,a.spc_qtq~;),, .• , l "' : ~ I'•·"• ·,1 , ·•11 

·1 1 ,:•,. ,:;• ,,. 

·I _,. a responsabilidade do Munícfpio e •os requi si tos parn 
sua adesão e: sua qualificação pelo Mi~istério da Saúde; · 

II - a agenda de compromissos que assumem os respon· 
i sáveis: pelo: recebimento · dos benefícios, rclativa~ente 4 participaçãc 
em ações de saúde e nutrição; 

m - as normas de funcionamento, acompanhamento e ava• 
liaçilo do Programa e as suas restrições e penalidades; 

IV - as condições e fonnas de transitoriedade relacionadas 
ao Incent ivo ao Comba~~ às .. Car~qc~ Nutricionais; 

V - as condições e formas de colaboiação técnica e opc• 
rac ional de outros órgãos e • instituições da Administrnção Públicél 
Federal; e 

VI .. 9s. prazos · e. as demaUf.:condiçõcsvdc pagamento dm 
bcnefíci(?s ... : :· ~., ri . : i ·: ,1 : : 

Án. 7! Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o 
acompanhamento e a avaliação do Programa, em articu lação com 
Estados , Municíp ios, órgãos ç ins.tituiçõcs. da Administração P,ública e 
ou tros entes da soc iedade civi l organizada. · · 

Art. 8~ Constituir-se-ão cm créditos da União junto ao Mu· 
nidpio us importâncius que, por ação ou omissão de seus ugcntcs, fo. 
rcm· indevidamente pàgas, sem prejuízo dâs sai-tçõcs penais cabíveis. 

Art. 9' A rcgulari1.,1ção dos crédi tos referidos no art. 8! é 
condição necessária para que os Municíp ios ,possum rea lizar us se­
guintes operações com os órgãos da Adminislração Públ ica di rcla e 
indircla da União: 

1 - receber as transferências dos recursos do Fundo de 
Participação dos Estados e do Distrilo Federa l e do Fundo de Par­

' ticipação ~os Municí~ioi;; , 

.I~.- celebrar acordos , c'ontíaLos, convênios e ajust~:;; e 

' :111 - receber empréstimos, financiamentos, avais e sub­
venções. 

· An. 10. Os Municípios 9ue ."não cumprirem o disposto 
nesta Medida Provisória terão, sem 'prejuízo aos beneficiários, suas 
atribuições increntes ao Progruma tra~sferidas, temporariamente, para 
a Ad min istração Pública ,estadual,. que as exercerá mediante con­
dições a serem pactuadas com o Ministério da Saúde, obedecidas às 
formalidades legais. 

,,,, , IV - renda familiar mensal per capitu, a média aritmética 
Art. 11 . As despesas nO âmbito do Programa serão cus­

teadas com dotações orçamentárias do Ministério da Saúde. 
. . s1 1"J"!plc~ ~~u~a rela _d!v1sào da renda fam iliar mensal pelo número de 

membros da família; e 

SENADO FEDJ::RAI 
Protocolo Leoisll'lti"o 
M.P.V. N.• __ i___~ -~ / ... ½(j) I 
Fls. O,l_.,~ ........ . 
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Parágr.ifo ún ico. Dura111c a vigCnci;.a Jo fundo de Combale 
e En-adil:ação da Pobreza, pareda do PrngrJ1u.1 poderá ser financiada 
com recursos vinculados àquele Fundo, até o limi1e anual de R$ 
479.500.0CX),00 (quatrocentos c·sctcnta e nove milhões e quinhentos 
mil reais). 

An. 12. Esta Medida Provisória cntrn em vigor na data de_ 
sua publicação. 

Brasília, 10 de agosto de 2001; 180' da Independência e 
1 lJ! da Repúb lica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
José Serra 
Marlus Ta"'ares 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.207-4, DE 10 DE AGOSTO DE 2001 

Abre crédi to extraordinário, em favor do 
Ministério da Integração Nacional, do Mi­
nistério da Agricuhura e do Abastecimen10, 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário, 

do Ministério do Meio Ambiente e do Mi­
nistério da Saúde, no valor global de R$ 
484.000.000,00, para os fins que especifica. 

' ' 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição 
que lhe confere o art . 62, combinado com o § 3' do rut. 167, da 
ConstiL_uiçllo, ado~ a .!t(!guinle Medida Provisória, com força de lei: 

An. 11 Fica aberto crédito extraorditclrio, no valor global 
de RS 484.0()9.000.00 (quatrocentos e oitenta e quatro milhões de 
reais). em favor do Ministério da Integração Nacional. do Min istério 
da Agricu ltu ra e do Abastecimento, do Ministério do Desenvolvi­
mento Agrário, do Ministério do Meio Ambiente e do Ministério da 
Saúde, para atender às programações constantes do Anexo I desta 
Medida Provisória. 

Art. 2! Os rccuíSos necessários à execução do disposto no 
art. I' decorrerão: 

1 - da inco[JX>ração de ·supcrávit financeiro do Tesouro 
Nacional, apurado em BaJ:inço Patrimonial da União do exercfcio de 
2.(X)(), no valor de R$ 277 .000.000,00 (duzentos e setenta e sete 
milhões de reais); e 

3 

II - do cam .. --clamento parcial da Reserva de Conlingênc i.i, 
no valor de RS 96.000.000,00 (noventa e seis milhões de reais), e de 
dotações orçament.ária.c;, no valor de RS. 111.000.000,00 (cento e on:tc 
milllÕCS de . reais). cOnfom1e indicado no Anexo li dcsw. Mcdi<l:.i 
Provisória. 

An. 3' Ficam convalidados os atos praticados com ba.~ na 
Medida ProviSória n' 2.-144-3, _de 26 de julho de 2001. 

An. 4! EsLa Medida Provisória entra ein vigor na dat..a de 
sua publicação. 

AJ:t. 5 1 Revoga-se a Medida Provisória n' 2.144-3, de 26 
de julho de 2001. 

Brasília, 10 de agosto de 2001; 180! da lndepcndênci~ e 

113 1 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Martus Tavares 

ORGAO : 22000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO 
UNIDADE : 22211 - COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO ORGAO : 44000 - MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO EXTRAORDINARIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1. 00 

. FUNC. PROORAMATICA PROGRA.MA/ACAOISUBTITULOVRODUTO 

IOff CESTA DE AUll,IENl'OS 

ATIVIDADES 

.. ,.. ~1151 DISTRIBUICAO DE CfSTi\-5 DE ALL'dENTOS A 
FAMILIAS CARENTf.5 

08 l06 0069 llSI 0001 01.STIUBU~AO DE CESTAS DE AUMENTOS 
A FAMILIAS CARENTES • NACIONAL 

CESTA DISTIUBUIOA (UNIDA• S 
OE)400()000 

,08306 0069<1244 AQUISICAO OE AUMF.NTOS PARA DJSTR..1-
BUICAO GRATUITA 

08 l06 0069 4244 0001 AQUISICAO DE ALIMENTOS PARA OISTRI-
BUICAO GRATIJITA • NAC10NAL 

DDl"\n1 rTV'\ AOOl IRJOO rrn~• 72000 

TC!fAL • ASCAL 

lOTAL - SEGURIDADE . 

TOTAL • GERAI. 

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE 

s 

F 
T VALOR 
E 

.......... 

,_.... 
3.400.000 

J p 90 o 100 3.400.000 

.......... 
46.600..(XX) 

, p 90 o 100 4",{,(J().1100 

.S0.000.000 

50.000.000 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRAUAl.110 (SUPI.EMENTACAO) 

CRWITO EXTRAORDINARIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES • RS 1. CKJ 

FUNC. PROGRAMATICA PROGRM-1,VACAOISUBTITIJLOIPRODUTO T VA LOR 
e 

· 0008 ALlMEhlACAO SAUDAVEL 100.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS 

10 306 0008 0357 ASSlSTENCIA FINANCEIRA A FAMILIA VI- 100.000.000 
SANDO A COMPLEMOITACAO DA RENDA PA· 
RA MEUIORIA DA NlITRICAO • BOI...SA·AU-
ME.NTACAO 

10 l06 0008 OJS7 0001 ASS ISTENCIA ANANCEIRA A FAMlUA VI• 100.000.000 
SANDO A COMPLEMENTACAO DA RENDA 
PARA MEUiORIA DA NUTillCAO • BOLSA-
ALIMENTACAO • NACIONAL 

BOLSA-ALIMENTAÇÃO 
t11N O , ..,. .,._,,,..,,1189 

CONCEDIDA S 3 p 90 o 179 100.000.000 

TOTAL - ASCAL 

TOTAL · SEGURIDADE 100.000.000 

TOTAL · GERAL 100.000.000 

UNIDADE : 44201 • INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 
NATURAIS RENOVAVEIS . 

ANEXO 1 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) 

CREDITO EXTRAOROI_NARIO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES • 1U l, 00 

RJNC. PROORAMATICA PROORÀMNA~Or'SUBTmJLOIPROO([ro 

PROJETOS 

18 541 0503 5165 COMBATE EMERGENCIAL A lNCENDJOS FLO-
RESTAIS 

18 S4 1 0503 5165 0001 COMBATE EMERGENClAL A INCENDIOS 
A.ORESTAlS • NACIONAL 

F 3 p 90 
F 4 . 90 

TOTAL • FISCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 

TOTAL • GERAL 

ORGAO : 49000 • MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
UNIDADE : 49101 • MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

F 
T VALOR 
E 

l1JI00.001I 

11.000.000 

11.000.000 

o JOO l.000.000 
o JOO 8.000.000 

11.000.000 

11.000.lXXl 

ANEXO 1 

PKOCRAMA DE TRAIULIIO (SUPL~Mf.NTACAO) 

CREDITO EXTI:AORDl/'-,'ARJO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES - RS 1. lkl 

F 
RJNC. PRCXiRAMATICA PRCXiRAMAJACAO/SUBTmJLO/PROOUTO T VALOR 

E 

OJSt AGRICULTURA t'AMtLIAR - PRONAF 200.000.000 

OPERACOES ESPECIAIS 

"'244 0351 0359 SEGURO.RENDA PARA AGRICULTORES FAMI· 200.000.000 
UARES DO SEMI-ARIDO 

20 244 0JS I 0l59 0001 SEGURO-RENDA PARA AGRICULTORES FA- 200.000.000 
MIUARES DO SEMI-ARJDO • NACIONAL 

AGR ICULTOR BENEAClAOO (UNIDA- S 3 p 90 o JOO 200.o:xl.OOO 
0F.)7IVVVV"I 

TOTAL - FJSCAL 

TOTAL • SEGURIDADE 200.000.000 

TOTAL - GERAL 200.000.000 



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 196/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 14 de agosto de 2001 

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.206 de 1 O de agosto de 

2001, os seguintes senhores Senadores: 

TITULARES 

Antonio Carlos Júnior 

Eduardo Siqueira Campos 

Atencios 

)~u I l 

SUPLENTES 

Lindberg Cury 

Geraldo Althoff 

I 
Sen r HUGO NAPOL.:EÃO 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador EDISON LOBÃO 

Lide cio PFL no Senado Federal 

Presidente do Senado Federal, em exercício 



CN - 15-8-2001 
19 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 1 O de agosto de 2001 e 
publicou no dia 13 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.206, que 
"Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa­
Alimentação" e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos §§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2I2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
Renan Calheiros 
José Alencar 
PFL 
Antonio Carlos Júnior 
Eduardo Siqueira Campos 
Bloco (PSDB/PPB) 
Sergio Machado 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.lris Rezende 
2.Amir Lando 

1.Lindberg Cury 
2.Geraldo Althoff 

1.Leomar Quintanilha 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
Inocêncio Oliveira 
Abelardo Lupion 
PMDB 
Geddel Vieira Lima 
PT 
Walter Pinheiro 
PPB 
Odelmo Leão 
·pv 
Fernando Gabeira 

Suplentes 

1. Sebastião Madeira 
2.Carlos Batata 

1.Ariston Andrade 
2.Corauci Sobrinho 

1.Albérico Filho 

1 .Aloizio Mercadante 

1 . Gerson Peres 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-8-2001 - designação da Comissão Mista 
Dia 16-8-2001 - instalação da Comissão Mista~~ 
Até 18-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 27-8-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 11-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

• Designações feitas nos tennos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LIDERANÇA DO PPB 

Oficio nº 371/01 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em l b 10<? /2001 

a~~1 
Brasília, 13 de agosto de 001. 

Tenho a homa de indicar a Vossa Excelência pelo Partido Progressista 

Brasileiro - PPB, os Deputados José Linhares, como titular, e Almerinda de Carvalho, 

como suplente, em substituição aos anteriormente indicados, para integrarem a Comissão 

Especial destinada a apreciar e proferir parecer sobre a Medida Provisória nº 2.206, de 

10 de agosto de 2001, que "cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado saúde: 

'Bolsa-Alimentação' e dá outras providências" 

A Sua Ex elência o Senhor 
Senado dson Lobão 

Ate i sarnente, 

. i / (1 

do Odelmo Leão 

Líder do PPB 

DD. Presidente do Senado Federal (Interino) 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

Serviço de Comissões Mist■1 

MJ?tJ n•~ _de 19J,17TJ/ 

fia 7 
l l:\Ollcios\MJ•1\QfJ7 l•Ol- in<linçlo Uc comiulo.doc 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA LIDERANÇA DO BLOCO PARLAMENTAR PFL/ 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em l b 10f 12001 

{(~ 
Oficio nº 1078-L-PFL/2001 Brasília, 14 de agosto de 2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, indico a Vossa Excelência os nomes dos 
Deputados do Bloco Parlamentar PFL/PST que farão parte da Comissão Mista destinada 
a emitir parecer à Medida Provisória nº 2.20.liJe 10 de agosto de 2001 , que "cria o 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: 'Bolsa-Alimentação' e 
dá outras providências", em substituição aos anteriormente indicados. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 

EFETIVO: 

Deputado URSICINO QUEIROZ 
Deputada CELCITA PINHEIRO 

SUPLENTE: 

Deputado EULER RIBEIRO 
Deputado MILTON BARBOSA 

Presidente em exercício do Congresso Nacional 
NESTA 

GER 3.17.23.004-2 (JU N/00) 

S.Vlço de Comissões Mistu 1· 
rf ev ... .2.1 (J Pde -~ 
Fia f? . 



CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO 
MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE 
A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, ADOTADA EM 10 DE 
AGOSTO DE 2001 E PUBLICADA NO DIA 13 DO MESMO MÊS 
E ANO QUE "CRIA O PROGRAMA NACIONAL DE RENDA 
MÍNIMA VINCULADO À SAÚDE: "BOLSA-ALIMENTAÇÃO" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ": 

CONGRESSISTAS 

Deputados Dr. ROSINHA e 
AVENZOAR ARRUDA 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS: 04 

001 002 003 004 





CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 2.206 

000001 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, DE 10 DE AGu::s I u Ut: :,wu1 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 1° a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima, vinculado à assistência 
social, destinado à mulheres em fases gestacional e de aleitamento e à crianças de seis 
meses a seis anos e onze meses de idade". 

Justificação 

O Programa é de caráter assistencial para o atendimento de gestantes, 
nutrizes e crianças de seis meses a seis anos incompletos de idade, mediante a 
complementação de renda familiar. Logo, sua vinculação direta é com a assistência 
social, embora pretenda contribuir para a saúde e a nutrição dos beneficiários. Esta ação 
caracteriza-se como uma ação de governo que contribui para a melhoria da saúde, mas 
não é uma ação própria do setor saúde. 

Brasília, 14 de agosto de 2001 

Dep. Dr. Rosinha (PT/PR) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

~ ~ À\)t\l~O~Q, t:-/iY~l)l)~ 
~0~ 

--. 
Serviço de Comissões Mista~ 1 

;;:·/jQJ ____ ______ de 19 __ j 
l , 



CÂMARA DOS DEPUTADOS MP 2.206 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, DE 1 O DE AGOSTO DE 2001 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2° O Programa destina-se à melhoria das condições de vida de gestantes, nutrizes e 
crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade, mediante a complementação 
da renda familiar para a assistência alimentar e a melhoria do quadro nutricional". 

Justificação 

Como o Programa é de caráter assistencial para o atendimento de 
gestantes, nutrizes e crianças de seis meses a seis anos incompletos de idade, mediante 
a complementação de renda familiar, não se trata de promoção à saúde e à nutrição 
estrito senso, típicas do setor saúde, mas sim de concessão de assistência social por 
parte do Poder Público para auxiliar indiretamente às mães com recursos financeiros que 
sirvam para aquisição de alimentos para as crianças. 

Brasília, 14 de agosto de 2001 

D~ a(P::R) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 2.206 

000003 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, DE 10 DE AGOSTO DE 2001 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 7° a seguinte redação: 

"Art. 7° Caberá à Secretaria de Assistência Social do Ministério da Previdência e 
Assistência Social a coordenação do Programa, ficando o acompanhamento e a 
avaliação com o Ministério da Saúde, em articulação com Estados, Municípios, órgãos e 
instituições da Administração Pública e os Conselhos Municipais de Assistência Social". 

Justificação 

Por se tratar de um programa de assistência social à mulheres gestantes e 
nutrizes e crianças sua coordenação deve ficar a cargo da Secretaria de Assistência 
Social do MPAS, instância pública mais adequada para a tarefa com controle social. 

Brasília, 14 de agosto de 2001 

~ a(; /PR) 

' s:viço~ ~missües Mi;;:~ 
······-----º'---------·de 19 _ _ 

Fls j 2,_ t-----------

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS MP 2.206 

000004 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, DE 1 O DE AGOSTO DE 2001 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art. 11 a seguinte redação: 

"Art. 11 As despesas no âmbito do Programa serão custeadas com dotações 
orçamentárias das atividades de assistência social". 

Justificação 

Por se tratar de um programa de assistência social, embora com 
repercussões nas áreas de saúde e nutrição, ele deve ser financiado com recursos 
orçamentários de sua área de atuação específica. Ademais, não devem ser utilizados os 
recursos do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza para o eventual financiamento 
do Programa uma vez que aqueles recursos têm outras destinações conforme a Emenda 
Constitucional que o instituiu. 

Brasília, 14 de agosto de 2001 

Dep.~ PT/: ) 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

------.---. 
Sarviço ~" Ccu: i~,-~us Mist~s 1 

____ n' _ _____ ____ de 19 ____ _ 

Fls d3 
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PR . COORDE~!P ÇÃO DE DOCUMENTAÇAú 
Publicado na Sc,;rm 1 do 
Diádo Oficial de : 1 3 A G O 2 001 
Cópia Autr.mt,caoa 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .206 , DE 10 DE ACDSI'O DE 2001. 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado 
à saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa­
Alimentação". 

Art. 2º O Programa destina-se à promoção das condições de saúde e nutrição de gestantes, 
nutrizes e crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade, mediante a complementação da renda 
familiar para melhoria da alimentação. 

Art. 3º Serão beneficiados com o Programa as pessoas referidas no art. 2º, em risco 
nutricional, pertencentes a famílias com renda per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato 
do Poder Executivo, para cada exercício financeiro. 

§ 1 º Crianças filhas de mães soropositivas para o HIV /aids poderão receber o beneficio 
desde o seu nascimento. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear formada pelos pais e filhos, ainda que eventualmente possa 
ser ampliada por outros indivíduos com parentesco, que forme grupo doméstico vivendo sob a mesma 
moradia e que se mantenha economicamente com renda dos próprios membros; 

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até seis meses de idade para o 
qual o leite matemo seja o principal alimento; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente, pela 
totalidade dos membros da família, excluindo-se do cálculo os rendimentos relativos a programas 
federais, observado o disposto no art. 6º; 

IV - renda familiar mensal per capita, a média aritmética simples obtida pela divisão da 
renda familiar mensal pelo número de membros da família; e 

V - a idade máxima para inscrição de crianças no Programa, seis anos e seis meses. 

Art. 4º O Programa compreenderá o pagamento do valor mensal de R$ 15,00 (quinze 
reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada. 

§ 1 º O pagamento de que trata este artigo será feito diretamente à gestante, nutriz ou à mãe 
das crianças que forem contempladas com a concessão do beneficio, e, na sua ausência ou impedimento, 
ao pai ou responsável legal. 1·~-,;;:-
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§ 2º- O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos no caput deste artigo, desde 
que haja disponibilidade orçamentária para esse fim. 

§ 3º- Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição 
instituída pela Lei nº- 9 .311, de 24 de outubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do beneficio 
será acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tributo. 

Art. 5º- Poderão aderir ao Programa todos os Municípios brasileiros. 

§ 1 º- Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município. 

§ 2º- No processo de implantação do Programa, terão prioridade os Municípios que, sem 
prejuízo do disposto no art. 6º-, preencham qualquer um dos seguintes requisitos: 

I - pertençam aos quatorze Estados de menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 

II - pertençam a microrregiões dos demais Estados, que apresentem IDH menor ou igual a 
0,500. 

§ 3º- Os Municípios que aderirem ao Programa não poderão receber, concomitantemente, 
os recursos do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais. 

Art. 6º- O Poder Executivo regulamentará o Programa, definindo, dentre outros aspectos: 

I - a responsabilidade do Município e os requisitos para sua adesão e sua qualificação pelo 
Ministério da Saúde; 

II - a agenda de compromissos que assumem os responsáveis pelo recebimento dos 
beneficios, relativamente à participação em ações de saúde e nutrição; 

III - as normas de funcionamento, acompanhamento e avaliação do Programa e as suas 
restrições e penalidades; 

IV - as condições e formas de transitoriedade relacionadas ao Incentivo ao Combate às 
Carências Nutricionais; 

V - as condições e formas de colaboração técnica e operacional de outros órgãos e 
instituições da Administração Pública Federal; e 

VI - os prazos e as demais condições de pagamento dos beneficios. 

Art. 7º- Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o acompanhamento e a avaliação do 
Programa, em articulação com Estados, Municípios, órgãos e instituições da Administração Pública e 
outros entes da sociedade civil organizada. 

Art. 8º- Constituir-se-ão em créditos da União junto ao Município as importâncias que, por 
ação ou omissão de seus agentes, forem indevidamente pagas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Art. 9º- A regularização dos créditos referidos no art. 8º- é condição necessária para que os 
Municípios possam realizar as seguintes operações com os órgãos da Administração Pública direta e 
indireta da União: 

I - receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios; 
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II - celebrar acordos, contratos, convênios e ajustes; e 

III - receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções. 

Art. 1 O. Os Municípios que não cumprirem o disposto nesta Medida Provisória terão, sem 
prejuízo aos beneficiários, suas atribuições inerentes ao Programa transferidas, temporariamente, para a 
Administração Pública estadual, que as exercerá mediante condições a serem pactuadas com o Ministério 
da Saúde, obedecidas às formalidades legais. 

Art. 11. As despesas no âmbito do Programa serão custeadas com dotações orçamentárias 
do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Durante a vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 
parcela do Programa poderá ser financiada com recursos vinculados àquele Fundo, até o limite anual de 
R$ 479.500.000,00 (quatrocentos e setenta e nove milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de agosto de 2001; 180Q da Independência e 113Q da República. 

MP-BOLSA A LIMENTAÇÀO(L4) 
-- ~}bd . Coc.j I tJ : .. , '.:) 
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Mensagem nº 846 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória nº 2 . 206 , de 10 de agosto de 2001, 

que "Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá 

outras providências". 

Brasília, 10 de agosto de 2001. 
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EM INTERMINISTERIAL Nº 00065/ , Em 25 de julho de 2001 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de edição de 
Medida Provisória, que cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde - "Bolsa­
Alimentação", e dá outras providências, que tem por objetivo a promoção da melhoria das 
condições de saúde e nutrição de gestantes, nutrizes e crianças de seis meses a seis anos e onze 
meses de idade, pertencentes a grupos familiares de baixa renda. 

2. O apoio financeiro a beneficiários pertencentes a famílias de baixa renda em risco 
nutricional destina-se à complementação da renda familiar para reforço da alimentação e 
constitui-se num importante mecanismo indutor da inclusão social, além de contribuir para o 
rompimento do ciclo de reprodução de miséria. 

3. O acesso a uma alimentação adequada é um direito humano fundamental, uma vez 
que esta constitui-se na primeira condição para manutenção da vida, cabendo ao Estado, à 
sociedade e aos indivíduos a responsabilidade de assegurá-la àqueles que, em determinados 
momentos da sua existência, não têm condições de alcançá-la por seus próprios meios. 

4. Não se pode negar, Senhor Presidente, a preocupação permanente do governo de 
Vossa Excelência na luta contra a exclusão social. Destaque-se, a propósito, o tratamento que já 
vem sendo dado à questão, através do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais que, 
combinado a outras ações do Governo Federal, concorreu para acelerar o declínio da prevalência 
de desnutrição nos municípios brasileiros. 

5. O Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde - "Bolsa- Alimentação", 
visa, sobretudo, um aprimoramento das ações de combate às carências nutricionais em todo 
território nacional, promovendo atendimento direto a 3,58 milhões de beneficiários, dos quais 
2,77 milhões são crianças com idade de seis meses a seis anos e onze meses e 805,6 mil, 
mulheres gestantes e nutrizes. 

6. Não obstante os resultados positivos alcançados pelo Incentivo ao Combate às 
Carências Nutricionais, a implementação do Programa da "Bolsa-Alimentação" prop1c1ará, 
além dos benefícios diretos já relacionados no objetivo da medida, benefícios indiretos, tais 
como a flexibilização das opções de escolha dos alimentos a serem consumidos, fomento à 
atividade econômica do município, otimização do grau de satisfação ou utilidade com relação à 
escolha dos alimentos, redução da prevalência de desnutrição e da taxa de mortalidade infantil, 
redução das pressões que provocam impactos negativos ao meio ambiente, maior 
conscientização das famílias quanto a suas responsabilidades para com seus membros através do 
cumprimento de uma agenda positiva em saúde e, sobretudo, mais cidadania e inclusão social. 
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7. A "Bolsa-Alimentação" terá duração de seis meses podendo ser prorrogada por 
novos períodos iguais, caso o beneficiário se mantenha na condição de baixa renda, e destinará a 
importância de R$15,00 (quinze reais) mensais a cada pessoa que se enquadre nos grupos 
constantes da Medida Provisória ora proposta, desde que a família mantenha as condições sócio­
econômicas para sua elegibilidade, até o limite de R$45,00 (quarenta e cinco reais) por família 
beneficiada, desde que o responsável pelo recebimento do beneficio cumpra uma Agenda de 
Compromissos contendo um conjunto de ações de saúde. 

8. Comparativamente ao Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais, que 
anualmente tem um dispêndio de R$ 167,0 milhões (cento e sessenta e sete milhões de reais), o 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde - "Bolsa-Alimentação", prevê um gasto 
anual de R$ 646,5 milhões (seiscentos e quarenta e seis milhões e quinhentos mil de reais), 
permitindo que se atinja um universo significativamente maior de pessoas carentes, além de 
promover um substancial aumento de circulação de moeda em todos os municípios brasileiros. 

9. Conforme demonstrativo constante do item 4 do Anexo a esta Exposição de Motivos, a 
despesa para os exercícios de 2002 e 2003 é da ordem de R$ 479,5 milhões, que será coberta com 
recursos oriundo do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza. Os demais R$ 167,0 milhões do 
lncentivo ao Combate às Carências Nutricionais serão custeados pelas dotações orçamentárias do 
Ministério da Saúde asseguradas pela Emenda Constitucional nº 29. Tendo em vista que neste exercício 
haverá remanejamento de dotação orçamentária e que as despesas com recursos do Fundo de Combate e 
Erradicação da Pobreza e as dotações orçamentárias do Ministério da Saúde já foram consideradas nas 
metas fiscais constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias, há conformidade com a Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

10. No exercício de 2001 , as despesas estimadas em R$ 100,0 milhões serão custeadas 
com recursos consignados ao Ministério da Saúde mediante a abertura de crédito extraordinário, 
que remanejou dotações daquela pasta de forma a atender o disposto nos artigos 16 e 26 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 

11 . São estas, portanto, Senhor Presidente, as razões que justificam a implementação do 
Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Saúde - "Bolsa-Alimentação", por meio de 
Medida Provisória, que ora submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

JOSÉ SERRA 
Ministro de Estado da Saúde 

MARTUS TAVARES 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

l' ,{LSID Ê~iCiA DA REPÚBLICA 
C:.S.\ (TIIL 

- (_ l ) .•· .! :.: ~, ::.. f, . : .t \ , 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

Institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras 
providências 



Aviso n2 928 - C. Civil. 

Brasília, 10 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2 . 206 , de 10 de agosto de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

-· -· - ----·-
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W' J~b .·. 
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', RETIFICAÇÃO : 

~,E1l g,riYxir Ã º 
• , Autoriza o Município de Juiz de Fora - MO 

· ~ocWa~~~alo~ra&~~Ço~~~!~t~re:cin~~: 
co e Social - BNDES no âmbito do Pro­
grama de Apoio à Modernização da Ad-

• minisf!ê!Ção Tributária e da Gestão dos Sc-

1'1 Wf;.~i~8~&ic3ii; ~t~s:":i;!:~ ~ 
quatto mil, novecentos e sessenta e oito 
reais), com finalidade exclusiva de fi~ 
ciar e,rograma de investimento em moder-

' nizaçao tributária do Município. . 

No Diário Oficial da União, Seção 1-E, de 24 de agosto de 

- 2~ ! : páf!)~J•e~:ne~~ colun~. , . 
· '' ·Onde se lê: 

" ... no valor de RS 2.094.968,00 (dois milhões, noventa e 
quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais), ... " . · 

Leia-se: 
" ... no valor de R$ 2.095.968,00 (dois milhões, noventa e 

cinCo mil, novecentos e sessenta e oito reais), .. ," . ·-

~d~ ~~ê~ do art. l_' , 
" ... no valor de R$ 2.094.968,00 (dois milhões, noventa e 

quatro mil, novecentos e sessenta e oito reais), .. :" . . 
Leia-se: 
" ... no valor de RS 2.095.968,00 (dois milhões, noventa e 

cinco mil, novecentos e sessenta e oito reais), ... " . 

. ,.i b~d~ :1iê7' ' · · 1 • • 

"Art. 21 •••••••••••••• ••..•.•. ••.• •••••••. •••••••••• . ••. ..• •••••• ..••.• •••••••• . •••••••••. ••• 
· I - valor de operação: R$ 2.094.968100 (dois milhões, no-
., venta e quatro mil , novecentos e sessenta e 01to rcais); 

VI - ven~imento: ~O de junho de 2009; 1 ,, 

Leia-se: 
"Art. 21 ..••• .. •••.• . •••..••.. ••... •• . .•• .. •••. . . •• . .••..••.• . ••• ...•. •••• 
1 - valor de operação: R$ 2.095.968,00 (dois milhões, no­

venta e cinco mil. novecentos e sessenta e oito reais); 

VI - vencimento: 31 de dezembro de 2009; 

· Atos do Poder Executivo 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.206- 1. DE 6 DE SETEMBRO DE 200 1 

Cria o Programa Nacional de Renda Mí­
nima vincul ado à saúde: "Bolsa-Alimenta­
ção" e dá outr~ts providências. 

O PRESlllENTE DA REPÚBLICA. no uso da utrihui ­
çãu que lhe cunícrc o art. 62 da Constituição. adota a seguinte 
Medida Provisóri:i, com força de lei: 

Art. 1 ~ Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima 
vinculado à saúde: "Bolsa-Alimentação". 

Art. 2~ O Programa destina-se à promoção das condiçfies 
de saúde e nutrição de gestantes, nutri zes e crianças de seis meses a 
seis anos e onze meses de idade, mediante a complementação da 
renda familiar para melhoria da ali ment.ição. 

Art . J! Serão beneficiados com o Programa as pessoas 
referidas no .in . 2!, cm ri sco nutricional. pertencentes a famílias com 
renda per capita inferior ao valor fi :rndo nacionalmente em alo do 
Poder Executivo, para cada exe rcício finance iro. 

§ P Cri,mças filhas de mães soroposi ti vas para o HIV/aids 
podcrJo receber o benefício desde o seu nascimenlo. 

§ 2~ Para fins do disposto neste artigo, cons idera-se: 

1 - ím11ília, a unidade nuclear fonnada pelos pais e filhos. 
ainda que eventua lmente possa se r ampliada por out.ros indivíduos com 
parentesco. que forme grupo doméstico vivendo sob a mesma moradi:1 e 
que se mantenha economicamente com renda dos próprios memhros: 

li - nul.riz, a mãe que esteja amamentando seu íilho com até 
seis meses de idade para o qual o leite matemo seja o principa l alimento; 

Ili - renda íamiliar mensal, a soma dos re ndimentos brutos, 
auferidos mensalmente, pe la to lalidade dos membros da família, ex­
cluindo-se do c:'ilculo os rendimentos relativos a programas ícdernis, 
observado o disposto no art. 6~; 

IV - re nda familiar mensal per capita , a média aritmética 
s imples obtida pela divisão da renda íami liar mensal pelo mímcro de 
membros da família; e 

V - idade máxima para insc ri ção de crianças no Progrnma, 
se is anos e seis meses. 

Art. 4! O Prograp,a compreenderá o pagamento do valor 
mensal de R$ 15.00 (quinze reais) por beneficiário. até o limite de RS 
45.00 (quarenta e cinco reais) por familia beneficiada: ,.. 

§ 11 O pagamento de que trata este artigo será feito di­
retamente à gestante, nutriz ou à müc das crianças que forem con­
templa4as com a concessão do benefício, e, ná sua au~ncia ou 
impedimento, ao pai ou responsável legal. 

§ 21 O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos 
no caput deste artigo, desde que haja disponibilidade ocçamentma 
para <:NC.fua. 

§ 3' ~ lf hip6tese de pagamento mediante operação sujeita à 
incidência da contribuição instituída pela Lei n' 9.311, de 24 de ou­
tubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do bcneffcio será 
aeresci~o do valor correspondente àquela contribuição ou tributo. 

Art. 5' Poderão aderir ao Programá todos os Municípios 
brasileiros. 

§ P Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equi­
para-se à condição de Município. " 

§ 2! No processo de implantação do Programa. terão prio­
ridade os Municípios que, sem prejuízo do disposto no art. 6', pre­
encham qualquer um dos seguintes requi sitos: 

1 - pertençam aos· quatorze Estados de menor Índice de 
Desenvolvimento Humano - IDH; 

II - pertençam a microrregiões dos demais Estados, que 
apresentem IDH menor ou igual a 0,500. 

§ ] ! Os Municípios que aderirem ao Progr.ima não poder.lo 
· rccebcr, .concomitantcmenie, os reéursos do Incentivo ao Combate às 

Carências Nutricionais. 

Parágrafo único. Durante a vigênc ia do Fundo de Combate 
e Errad icação da Pobreza. parecia do Programa poderá ser financ iada 
com recursos vinculados àquele Fundo, alé o limite anual de R$ 
479.500.0CX),00 (quatrocentos e i setenta e nove milhões e quinhentos 
mil reais) . 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base 
na Medida Provisória n• 2.206, de 10 de agosto de 2001. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 1801 da Indepeadência e 
113'daRepll,lica. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Amaury G11ill1enne Bier 
José Serra 
Mar1us lavares 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.228-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001 

Estabelece princípios gerais da Política Na­
cionaJ do C inema, cria o Conselho Superior 
do Cinema e a Agência Nacional do Ci­
nema - ANCINE, institui o Programa de 
Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Na­
c ional - PRODECINE, autoriza a criação 
de Fundos de Financiamento da Indústria 
Cinematográfica Nac ional - FUNCINES. 
altera a legislação sobre a Contribuição pa­
ra o Desenvolvimento da Indústria C ine­
matográfica Nacional e dá outras providên­
cias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO 1 
DAS DEANIÇÕES 

An . 1 ! Para fins desta Medida Provisória en-An. 6! O Poder Executivo regulamentará o Programa, de-
finindo, dentre outros aspectos: tende-se como: 

1 - a responsabilidade do Município e os requisitos para 
sua adesão e sua qualificação pe lo Mi nistério da Satide ; 

li - a agenda de compromissos que assumem os respon- . 
sáve is pelo recebimento dos benefícios, relati vamente à participação 
cm ações de saúde e nutrição; 

Ili - as normas de func ionamento. :u:ompanhmne nto e ava­
liação do Programa e as sua'i restrições e penalidades; 

IV - as condições e formas de trausitorictlade relac ionadas 
ao Incenti vo ao Combale às Carências Nutricionais; 

V - as condições e formas de colaboração técnica e ope­
racional de outros órgãos e ins tituiçúes da Admi nis tração Ptíblica 
J-=cderal: e 

VI - os prazos e as demais condições de pagamento dos 
bene ficias. 

An. 7! Cahcní ao Ministério da Saúde a coordcn:.ição. o 
acompanhamento e a ava li ação do Progr:m ia, cm .1rticu l:ição com 
Estados, Municíp ios, órgãos e instiluiçõcs da Admin istração Pública e 
outros entes da sociedade c ivil organizada. 

An. 8! Consli tuir-se-ão c m créd itos da União junto ao Mu­
nicípio as importâncias que. por ação ou omissão de seus agentes. fo­
rem indcvid:imentc pagas. sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

An. 9! A regularização dos crédi tos referidos no ar!. 8! é 
condição necessári a para que os Municípios possam reafü.ar as se­
guintes operações com os órgãos da Administração Pública d ireta e 
indireta da União: 

1 - receber as transferênc ias dos recursos do Fundo de 
Participação dos Es tados e do Distrito Federa l e do Fundo de Par­
ticipação dos Municípios; 

li - ce lebrar acordos. contmtos. convênios e ajustes: e 

nt - receber empréstimos, financiamentos. avais e subvenções. 

Art. 1 O. Os Municípios que não cumprirem o disposto 
nesta Medida Provisória terão. sem prejuízo :1os beneficiários. suas 
atribuições increntes ao Programa transferidas. tc111 porariamenlc. para 
a Administração Pública cst:.idual. que as excrcer;Í mediante con­
dições a serem pactuadas com o Min istério da S.illde. obedecidas às 
formalidades legais. 

Art. 11 . As despesas no âmbito do Programa serão cus­
teadas com do1ações orçament~írias do Ministério da Saúde. 

1 - obra audiovismd: produto da fi xação ou 
transmissão de inmgcns, com ou sem som. que tenha a finalidade d1.: 
criar a impressão de movimen to , indcpendcnlementc dos processos de 
captação. do suporte uti lizado inic ial ou posteriormente p:1ra fi xá- las 
ou trnnsmiti-las. ou dos me ios utili zados para sua veiculaç:io, re­
produção, transmissão ou diíusão: 

li - obra cinemalogr:ífica: obra audiovisual cuja 
matriz orig inal de capt:1ção é uma pc lícul:1 com emulsão fotossensível 
ou matri z de captação dig ital, cuja destinação e ex ibição seja prio­
ritariamente e inicialmente o mercado de salas de exibição: 

III - obra videofonogr:í fi ca: obra audio visual cu­
ja míllri z origi11al de captação é um meio magnético com capar.: idadc 
de arm.izcnamcnlo de informações que se traduzem em imagens c m 
movimcnlo, com ou sem som; 

IV - obrn c inematográfica e vidcofonogr:ífic:1 de 
produção independente: ;1quQif(t cuja cmprcs:i produtora, detentor:, ma­
joritária dos direitos patrimoni:.iis sobre a obra, não tenha qualq11a 
associaçfio ou vínculo. direto ou indireto, com empresas de serv iços 
de radiodifusão de sons e imagens ou opcrndorns de comunicação 
cle1rônica de massa por assinatura: 

V - obra c inematogr:í rica e vidcoíonogr:ífica 
bra.,;;ile ira: aquela que ate nde a um dos seguimes requis ilos: 

a) ser produzida por empresa produtora hrasi­
leira regis lrada na ANCINE, observado o disposlo no par;igraío úni­
co. e ser de autor e dire tor brasil eiro ou c:-.trangciro res iden te no País 
h;,í mais de cinco anos. ulili i.andn para sua produ~·ão. nu mínimo. dois 
terços de artistas e lél:nicos brasi leiros mi residentes no Brasil h:í mais 
de cinco anos; 

h) ser reali zada por empresa produtora bra~ileira 
registrada na ANCINE. cm associação com empresas dc outros países 
com os quais o Brasi l mantenha acordo de co-píodução c inema­
tográfica e cm consonânc ia com os mesmos. 

VI - segmento de mercado: mercados de salas 
de ...... cxihição. vídeo doméstico cm qualquer suponc. radiodifu:-.iio de 
sons e imagens, comunicação eletrônica de massa por ass inatura, 
mercado publicitário audiov isual ou quai squer outros mercados que 
veic ulem obras c incmatogr:ílicas e vidcofonográ licas: 

VI 1 - obrn cinematográfica ou videofonogr.ífica de 
curta metragem: aque la cuja duração é igual ou inferior a quin1..c minulos; 

VIII - obra c incmatogr:ílic:1 ou vidcofonogr:ífica 
de média metragem: aquela c uja duração é supe rior a quinze minutos 
e igual ou inferior a se len ta minutos: 

IX - obra c inematográfica ou vidcoíunogr:í fi ca 
de longa melragcm: aque la cuja duração é superior a setenta minutos: 

X - obra cínematogr:ífica ou vidcofonogr:íliL·a sc• 
riada: aquela que. sob o mesmo tít ulo. seja produ1..ida cm capítulos: 
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OF/GAB/I/Nº 565 

Senhor Presidente, 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em j<'O / ? </2001 

~6 

Brasília, é)... 9 de agosto de 2001 

Comunico a Vossa Excelência que os Deputados OSMAR TERRA e 

JONIVAL LUCAS JÚNIOR passam a integrar, respectivamente, na qualidade de TITULAR e 

SUPLENTE, a Comissão Mista destinada a apreciar e proferir parecer à Medida Provisória nº 2.206, 

de 13 de agosto de 2001, em substituição aos anteriormente designados. 

Por oportuno, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e 

elevada consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EDISON LOBÃO 

Deputado GEDDEL VIEI 

DO. Presidente em Exercício do Senado Federal 
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MÍNIMA VINCULADO À SAÚDE: "BOLSA-ALIMENTAÇÃO" E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

CONGRESSISTA 

Deputado FERNANDO CORUJA 

SACM 

TOTAL DE EMENDAS - 011 

Convalidadas - 004 
Adicionadas - 007 

EMENDA Nº 

05, 06, 07,08, 09, 
1 O, 11 

Sen,lço de Com1s3ões Mistas _ · . • \ ·. 

l1.lfL_. r'Z2ob.J.de~ 2!'~ 
~/, ) 

fl•~ ---···-·•• ···--·--··--:-



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 

000005 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
3º 1º 

Dê-se ao parágrafo 1 º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 3º .................. ......... ............. .. ..................................................................... .. ............. . 

§ 1 º Crianças filhas de mães seropositivas para o HIV/aids ou portadoras de moléstia 
que impeça a amamentação poderão receber o benefício desde o seu nascimento. 

JUSTIFICATIVA 

O objetivo do dispositivo é prover os filhos de mães infectadas pelo vírus HIV em razão 
da impossibilidade das mesmas os alimentarem pois o leite seria fonte de contaminação. 

O escopo da emenda é estender o benefício a outras causas que impeçam a 
amamentação destas crianças eis que não estão restritas a incidência da aids. 

Pelo exposto, peço apoiamente dos nobres pares na aprovação da mesma. 

Dep. 

Emendamp2206-b 
Serviço de Comls3ões Mistas Í 

iJ.fj(_ ___ n<Ç?aJ_de ~ l 
Fls t;, ... r, ______ . __ 



APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 
000006 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
3º 2º I 

Dê-se ao inciso I do parágrafo 2º do art. 3º da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 3º .............................................................................................................................. . 

§ 2º .. .......... ............................... ................................... ....... ............................................... . 

1 - família, a unidade nuclear formada por qualquer dos seus pais e filhos, ainda que 
eventualmente possa ser ampliada para outros indivíduos com parentesco, que forme 
grupo doméstico vivendo sob a mesma moradia e que se mantenha economicamente 
com renda dos próprios membros, estendendo-se o conceito à união estável entre 
homem e mulher como entidade familiar. 

JUSTIFICATIVA 

Há que se adequar o conceito de família ao texto constitucional, mais especificamente, 
aos seus §§ 3º e 4º do art. 226 cuja redação se apresenta mais ampla e atual. Sua 
inobservância, além de acarretar situações de injustiça, constituiria flagrante 
inconstitucionalidade. 

Pelo exposto, peço apoio aos nobres pares na aprovação da presente. 

Dep. 

Emendamp2206-c 
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Serviço de Comissões Mistas 1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 

000007 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
5º 3º 

Suprima-se o parárafo 3º do art. 5º da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo suprimido veda a cumulação dos Programas Nacional de Renda Mínima e 
de Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais pelos Municípios. 

Entretanto, o constante crescimento populacional demanda investimentos sociais cada 
vez maiores, não sendo suficientes os recursos garantidos pelo Município outrora jpara 
um universo de pessoas, àquela data, considerado. 

Imperativa é, pois, a disponibilização de novos Programas Assistenciais a fim de 
responder ao aumento da população carente. 

Pelo exposto, peço aos nobre pares o apoio para a aprovação da presente. 

Emendamp2206-f 



MP-2206-1 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
4º 

Dê-se ao caput do art. 4º da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 4º O Programa compreenderá o pagamento do valor mensal de R$ 45,00 (quarenta 
e cinco reais) por beneficiário. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando-se o consumo de uma família constituída por quatro pessoas, o valor do 
salário mínimo é equivalente ao da cesta básica, sendo insuficiente, pois, para o 
pagamento de outras despesas primárias como água, luz e aluguel. 

Servindo-nos deste parâmetro, elevamos para um quarto do salário mínimo o valor do 
benefício destinado à alimentação do beneficiário, retirando, inclusive, o limite de valores 
por famílias eis que as mais carentes são, não raro, as mais numerosas. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares na aprovação da emenda. 

Emendamp2206-d 

I 
Serviço d6 Comissões Mistas I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 
000009 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja 

1. Supressiva 2. Substitutiva 

Página: Artigo: 
4º 

Prontuário Nº: 478 

3. Modificativa 4. Aditiva 
X 

Parágrafo: Inciso: 
2º 

5. Substitutiva 
Global 

Alínea: 

Dê-se ao parágrafo 2º do art. 4º da Medida Provisória a seguinte redação: 

Art. 4º ...................................................................... ............... ............. .. ............................ . 

§ 2º O Poder Executivo aumentará os valores previstos no caput deste artigo, desde que 
haja disponibilidade orçamentária para esse fim. 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo emendado em cotejo com o§ 3º do art. 5º da MP pode acarretar prejuízo 
aos seus beneficiários. Imagine-se que os recursos obtidos pelo Programa de Renda 
Mínima supere, num primeiro momento, os recursos obtidos com o Programa de 
Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais e o prefeito, no intuito de melhorar a 
renda da população carente de sua cidade, opte pelo primeiro Programa. 

Os recursos direcionados pelo Programa escolhido podem ser reduzidos, 
discricionarimamente, pelo Poder Executivo a qualquer tempo em prejuízo das pessoas 
por ele assistidas. 

Neste diapasão, venho propor a presente emenda uma vez que não se pode cumular os 
recursos de um e outro Programas assistenciais aludidos. 

Emendamp2206-e 
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Serviço de Corr.ts3ões Misto · J_ 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 

000010 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
9º I 

Suprima-se o inciso I do art. 9º da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

Não se pode condicionar a transferência de recursos do próprio Município vez que, 
constitucionalmente, estão garantidos pela redação que trata da Repartição de Receitas 
Tributárias. 

Ademais, segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, reza o§ 3º do art. 25 que não se 
aplica a sanção de transferências voluntárias quando referentes à assistência social. 

Pelo exposto, peço o apoiamento dos nobres pares na aprovação do dispositivo, 
flagrantemente, inconstitucional. 

Emendamp2206-g 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP-2206-1 
000011 

Data: 12.09.01 Proposição:MP 2206-1/01 

Autor:Dep. Fernando Coruja Prontuário Nº: 478 

1. Supressiva 2. Substitutiva 3. Modificativa 4. Aditiva 5. Substitutiva 
X Global 

Página: Artigo: Parágrafo: Inciso: Alínea: 
11 único 

Suprima-se o parágrafo único do art. 11 da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza foi instituído por uma Lei 
Complementar, segundo reza o parágrafo 9º do art. 165, CF. 

A MP, tendo status de lei ordinária, não é instrumento hábil paa determinar o destino dos 
recursos do fundo eis que o mesmo deve ter seu funcionamento, inclusive, prescrito por 
lei produzida por quórum qualificado. 

Pelo exposto, peço o apoio dos nobres pares na aprovação da presente emenda. 

Coruja 

Emendamp2206-h 

Serviço d& Comissões Mistaa , 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206-1, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001. 

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado 
à saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa­
Alimentação". 

Art. 2º O Programa destina-se à promoção das condições de saúde e nutrição de gestantes, 
nutrizes e crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade, mediante a complementação da renda 
familiar para melhoria da alimentação. 

Art. 3º Serão beneficiados com o Programa as pessoas referidas no art. 2º, em risco 
nutricional, pertencentes a famílias com renda per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato 
do Poder Executivo, para cada exercício financeiro. · 

§ 1 º Crianças filhas de mães soropositivas para o HIV/aids poderão receber o beneficio 
desde o seu nascimento. 

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se: 

I - família, a unidade nuclear formada pelos pais e filhos, ainda que eventualmente possa 
ser ampliada por outros indivíduos com parentesco, que forme grupo doméstico vivendo sob a mesma 

' moradia e que se mantenha economicamente com renda dos próprios membros; 

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até seis meses de idade para o 
qual o leite matemo seja o principal alimento; 

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente, pela 
totalidade dos membros da família, excluindo-se do cálculo os rendimentos relativos a programas 
federais, observado o disposto no art. 6º; 

IV - renda familiar mensal per capita, a média aritmética simples obtida pela divisão da 
renda familiar mensal pelo número de membros da família; e 

V - idade máxima para inscrição de crianças no Programa, seis anos e seis meses. 

Art . 4º O Programa compreenderá o pagamento do valor mensal de R$ 15,00 (quinze 
reais) por beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada. 

§ 1-º O pagamento de que trata este artigo será feito diretamente à gestante, nutriz ou à mãe 
das crianças que forem contempladas com a concessão do beneficio, e, na sua ausência ou impedimento, 

ao pai ou responsável legal. ··-- ·-··-·-~--------, 
! . 11JADO FETCn \ L 
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2. 

§ 2º O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos no caput deste artigo, desde 
que haja disponibilidade orçamentária para esse fim. 

§ 3º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição 
instituída pela Lei nº 9 .311 , de 24 de outubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do beneficio 
será acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tributo. 

Art. 5º Poderão aderir ao Programa todos os Municípios brasileiros. 

§ 1 º Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município. 

§ 2º No processo de implantação do Programa, terão prioridade os Municípios que, sem 
prejuízo do disposto no art. 6º, preencham qualquer um dos seguintes requisitos: 

I - pertençam aos quatorze Estados de menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH; 

II - pertençam a microrregiões dos demais Estados, que apresentem IDH menor ou igual a 
0,500. 

§ 3º Os Municípios que aderirem ao Programa não poderão receber, concomitantemente, 
os recursos do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais . 

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará o Programa, definindo, dentre outros aspectos: 

I - a responsabilidade do Município e os requisitos para sua adesão e sua qualificação pelo 
Ministério da Saúde; 

II - a agenda de compromissos que assumem os responsáveis pelo recebimento dos 
benefícios, relativamente à participação em ações de saúde e nutrição; 

III - as normas de funcionamento, acompanhamento e avaliação do Programa e as suas 
restrições e penalidades; 

IV - as condições e formas de transitoriedade relacionadas ao Incentivo ao Combate às 
Carências Nutricionais ; 

V - as condições e formas de colaboração técnica e operacional de outros órgãos e 
instituições da Administração Pública Federal; e 

VI - os prazos e as demais condições de pagamento dos benefícios. 

Art. 7º Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o acompanhamento e a avaliação do 
Programa, em articulação com Estados, Municípios, órgãos e instituições da Administração Pública e 
outros entes da sociedade civil organizada. 

Art. 8º Constituir-se-ão em créditos da União junto ao Município as importâncias que, por 
ação ou omissão de seus agentes, forem indevidamente pagas, sem prejuízo das sanções penais cabíveis . 

Art. 9º A regularização dos créditos referidos no art. 8º é condição necessária para que os 
Municípios possam realizar as seguintes operações com os órgãos da Administração Pública direta e 
indireta da União: 

I - receber as transferências dos recursos do Fundo de Participação dos Estados e do 
Distrito Federal e do Fundo de Participação dos Municípios; r-·-: ., ----·----------

: :, e N Av O Ft lit i; , L 
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3. 

II - celebrar acordos, contratos, convênios e ajustes; e 

III - receber empréstimos, financiamentos, avais e subvenções. 

Art. 1 O. Os Municípios que não cumprirem o disposto nesta Medida Provisória terão, sem 
prejuízo aos beneficiários, suas atribuições inerentes ao Programa transferidas, temporariamente, para a 
Administração Pública estadual, que as exercerá mediante condições a serem pactuadas com o Ministério 
da Saúde, obedecidas às formalidades legais. 

Art. 11. As despesas no âmbito do Programa serão custeadas com dotações orçamentárias 
do Ministério da Saúde. 

Parágrafo único. Durante a vigência do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 
parcela do Programa poderá ser financiada com recursos vinculados àquele Fundo, até o limite anual de 
R$ 479.500.000,00 (quatrocentos e setenta e nove milhões e quinhentos mil reais). 

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 2.206, 
de 1 O de agosto de 2001. 

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 6 de setembro de 2001; 18~ da Independência e 113Q da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Sampaio Malan. José Serra e Martus Tavares 
Errata: Onde se lê: Pedro Sampaio Malan, leia-se: 

M P-2206-1 (L) 



Mensagem n2 962 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, que 

"Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá outras 

providências". 

Brasília, 6 de setembro de 2001. 



,. 

E.M. nº 182/MF/MS/MP 

Em 6 de setembro de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência proposta de reedição 

da Medida Provisória nº 2.206, de 1 O de agosto de 2001, que cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à 
saúde: "Bolsa-Alimentação". 

A presente proposição tem por objetivo reiterar os preceitos contidos naquela Medida 
Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de apreciação pelo Congresso 
Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição de nova 
Medida Provisória. 

AMAURY GUILHERME BIER 
Ministro de Estado da Fazenda, interino 

Respeitosamente, 

JOSÉ SERRA 
Ministro de Estado da Saúde 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

-

PRESJDt:'iCIA DA REPÚBLICA 
. CASA CIVIL 

,,. s.n:rz~n ri\l dr Adr::h!, irn çã.o 
~i~ Coo-rdr:'! :.:.ç:;11 ,!, •~ ,;· · ·:;!' r. rn (· t, 

DOCVMF~;,o /: '.•M:'•Afi./,1 :;~,: ,, 1'1'; ;,_:,n 
- r o.~i1rt;.:-~ CtJf;~ :J ~... ·(.\ L • 

(Documento assinado eletronicamente_L__ _ ,,_ 
EM-22CX>-l(L) ! ··· e N'·OO ·st: 1·,. · u•1 1 '"t .... r \ '1- 1'\ ~ .... 

i .. , (' 1 . ' , ,, N t :- UD3. OGr ' ~t., f'.,, CU ~ . 

lfv\f J ~ :z 06- ,L._ , i,,WI 
Í Fia. ~/; 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996. 

Institui a Contribuição Provisória 
sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de 
Créditos e Direitos de Natureza 
Financeira - CPMF, e dá outras 
providências 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.206, DE 10 DE AGOSTO DE 2001. 

Cria o Programa Nacional de Renda 
Mínima vinculado à saúde: "Bolsa­
Alimentação" e dá outras 
providências. 
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Aviso n2 1.053 - C. Civil. 

Brasília, 6 de setembro de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.206-1 , de 6 de setembro de 2001. 

EDROPAREN 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

, uln . rood. L. e, ·(, ;,'.,, t. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 313/01-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 25 de outubro de 2001 . 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Nos termos regimentais, indico o Senador Leom~ Quintanilha 

para ocupar, como titular, a vaga deste Partido na Comissão Mista incumbida do 

estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.206-1 de 6 de setembro de 2001, em 

virtude do afastamento do Senador Eduardo Si eira Campos. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RAMEZ TEBET 

Presidente do Senado Federal 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em {b / .Ll /2001 

Ge-,~ 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2206-01 PUBLICAÇÃO DOU: 10/09/01 

ASSUNTO: Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à 
saúde: "Bolsa-Alimentação", e dá outras providências. 

TITULAR: LÚCIO ALCÂNTARA 

SUPLENTE: LÚDIO COELHO 

Brasília, / / 

k:!l'!oh· 
Líder do PSDB 



( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Partido dos Trabalhadores 
Gabinete da Liderança 

Faça-se a substituição 
solicitada 

Em } ~ f A f/;,,1T- -+----F--

Oficio nº 204/Plen Brasília, em 06 de novembro de 2001 

Senhor Presidente 

Tenho a homa de dirigir-me a Vossa Excelência a fim de 
indicar, como titular, o Deputado Professor Luizinho, PT/SP, em substituição 
ao Deputado WALTER PINHEIRO, PT/BA, na Comissão Mista destinada a 
dar parecer à Medida Provisória nº 2.206-1. 

Atenciosan1ente, 

Deputado WALTER P 
Líder do PTi 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DD. Presidente do Congresso Nacional 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 

SENADO f rO::-R-1\L 
Subs. Cood ' ,··!11\•, ! do $ . N. 

, l\J\:{}_J .. :z ~06'-i--. ; ~ ! 

i f i.; 4.l ... -.. __ l ______ ,,.. .. _ -....... -~ ---



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO U DER DO PMDB 

OF.GLPMDB Nº 295/2001 Brasília, 23 de novembro de 2001 
Façam-se as substituições 

solicitadas 

Em J_'i ; li /2001 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comumco a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.206-1, de 6-9-
2001, que "Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à 
saúde: "Bolsa- Alimentação", e dá outras providências", ficando a mesma 
assim constituída. 

TITULARES 

Senador Pedro Simon 

Senador Robinson Viana 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

MPV Zl4j - Suhs1i1ui~l11 ,doc Of. lntemo1 Comi,!LÕc, s:11 

SUPLENTES 

Senador Íris Rezende 

Senador Nabor Junior 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB N.º 051/2002 

Senhor Presidente, 

Brasília, 22 de abril de 2002 

Faça-se a substituição 
solicitada 

/ ~ 02 

~ 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação do Senador NEY SUASSUNA, em substituição ao Senador 
Robinson Viana, como titular, na Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória n.º 2.206-1 de 06-09-01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
D.D. Presidente do Congresso Nacional 
NESTA 

Su~1ituiç:1oMPs - SermlocNc~·.doc of.intcmos mpv micro) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Gabinete do Líder do PPB 

Oficio nº 261/03 

Senhor Presidente, 

Façam-se as sulJstztwçoes 
solicitadas 

Em 26 / 03 /2003 

Brasília, 20 de março de 2003. 

Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência, pelo 
Partido Progressista Brasileiro - PPB, o Deputado Nilton Baiano, como 
suplente, em substituição ao anteriormente indicado, para integrar a 
Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Provisória nº 
2.206-1, de 06 de setembro de 2.001, que "Cria o Programa Nacional de 
Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa-Alimentação" e dá outras 
providências". 

Cordialmente, 

Excelentíssimo Senhor 
Senador José Sarney 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

GER 3.17.23.004-2 (JUL/02) 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LÍDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 237 /2003 Brasília, 13 de maio de 2003 

À publicação. 

Em % I Õ /2003 
\..,9 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Garibaldi Alves Filho e Juvêncio da Fonseca, como 
suplentes, na Comissão Mista, incumbida de examinar e emitir parecer à Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6/9/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 

Senador R an C~iros 
Líder do PMDB 

DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

U:\ Oficios Liderança\ Oficios Internos\ MPV \ Indicação MPV 2.206-1.doc 



CN - 15-8-2001 
19 horas 

O Senhor Presidente da República adotou, em 6 de setembro de 2001 
e publicou no dia 1 O do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.206-1, 
que "Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: "Bolsa­
Alimentação" e dá outras providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos§§ 4° e 
5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, fica 
assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
Pedro Simon 
Ney Suassuna 
PFL 
Antonio Carlos Júnior 
*Leomar Quintanilha 
Bloco (PSDB/PPB) 
*Lúcio Alcântara 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
José Eduardo Outra 
PSB 
Ademir Andrade 
*PTB 
Arlindo Porto 

Suplentes 

1.*Garibaldi Alves Filho 
2.*Juvêncio da Fonseca 

1.Lindberg Cury 
2.Geraldo Althoff 

1.*Lúdio Coelho 

1.Paulo Hartung 

1.Roberto Saturnino 

1. 



Deputados 

Titulares 
PSDB 
Jutahy Junior 
Narcio Rodrigues 
Bloco (PFL/PST) 
**Ursicino Queiroz 
**Celcita Pinheiro 
PMDB 
*Osmar Terra 
PT 
*Professor Luizinho 
PPB 
** José Unhares 
·pv 
Fernando Gabeira 

Suplentes 

1. Sebastião Madeira 
2.Carlos Batata 

1.**Euler Ribeiro 
2.**Milton Barbosa 

1.* Jonival Lucas Júnior 

1 .Aloizio Mercadante 

1.***Nilton Baiano 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 15-8-2001 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 15-9-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 24-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 9-10-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalidada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573/74 

** Substituições feitas em 16-8-2001 - PPB (CD) 
** Substituições feitas em 16-8-2001 - Bloco (PFL/PST) (CD) 
* Substituições feitas em 30-8-2001 - PMDB (CD) 
*Substituição feita em 31-10-2001 - PFL- (SF) 
*Substituições feitas em 6-11-2001 - Bloco (PSDB/PPB) (SF) 
*Substituição feita em 7-11-2001 - PT - (CD) 
***Substituição feita, em 26-03-2003 - PPB - (CD) 

* Indicação dos Sen. Garibaldi Alves Filho e Juvêncio da Fonseca(S), em 26-5-2003-
PMDB-SF. 

• Designações feitas nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



SGM/P nº l Lf 3 J /Oé)__ Brasília, 0 7 de 71&1/f//Yl~ de 2002. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Juízes Federais d,·, Brasil, sol icitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias editadas antes da promulgação da Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61 , 62, 64, 66, 84. 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 

F:\Word\Najur\Ana Regina\Oficios SGM-P\Pres. SF - Associação dos Juízes Federais do Brasil.doe 



AJ FE - IMPRESSÃO Página 1 de 1 

AJUFE 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1 .500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constit ucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6° do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras ent re a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jurídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
saldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

21/10/2002 
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A~ k,, J~ f-~ Jo:,~ :?, 
Entidade de"'~âmfüto nacional ' 

Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08.1996 - (DOU de 09.08:1996 - pág. 150570) 

OFÍCIO AJUFE N.333 Brasília, 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 61 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional n. 32/2001. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda, as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada uma nova que as revogue explicitan1ente ou 
até deliberação definitiva do Congresso Nacional. · 

Dessa forma, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias permanentes, o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação, tomamos a liberdade de s~erir a Vossa Excelência a tomada da§ 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 Medidas Provisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32..;. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essãs Medidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fómmla de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reaj uste dos benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

---------·- ·--------·------

Exmº. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 
!
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